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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

A Câmara Municipal de Paineiras/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ sob o nº 23.776.503/0001-59, com sede na Rua Silvestre Francisco de Oliveira, 

nº 162, Centro, Paineiras/MG, por intermédio da Divisão de Licitação e Compras, 

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento 

procedimento administrativo visando à CONTRATAÇÃO DIRETA, POR 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a ser divulgada em seu sítio eletrônico oficial  

(www.paineiras.cam.mg.gov.br ) e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021, bem 

como para fins do disposto no art. 75, § 3º, do mesmo diploma legal, conforme as 

condições a seguir: 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos 

especializados em consultoria contábil, orçamentária e financeira, incluindo a elaboração 

de pareceres técnicos e defesas contábeis, com o objetivo de atender às necessidades da 

Câmara Municipal de Paineiras/MG 

VALOR ESTIMADO: R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais).  

 
Os demais elementos do processo, tais como justificativa da inexigibilidade, razão da 

escolha do fornecedor, comprovação da notória especialização, estimativa de preços e 

demais documentos exigidos pela legislação vigente, encontram-se disponíveis para 

consulta no processo administrativo próprio. 

 

Paineiras/MG, 30 de dezembro de 2025.  

 

Carlos Daniel da Silva Gouvêa 

Diretor de Licitação e Compras 

Matrícula: 00054-7  

 

 

 

 

 

http://www.paineiras.cam.mg.gov.br/
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ANEXO ÚNICO  
 

Documentos para Habilitação  

 

1. Documentos de Habilitação Jurídica  

 

A empresa ou sociedade de advogados deverá apresentar:  

• Ato constitutivo, contrato social ou estatuto em vigor, devidamente registrado no 
órgão competente;  

• Registro da sociedade de advogados na Ordem dos Advogados do Brasil – OAB 
(Seccional competente);  

• Comprovação de inscrição e regularidade da pessoa jurídica junto à OAB;  

• Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) da sociedade;  

• Procuração, quando for o caso, conferindo poderes para representar a empresa no 
processo de contratação. 

 

2. Documentos de Regularidade Fiscal, Trabalhista e Previdenciária  
 
Devem ser apresentados, dentro do prazo de validade: 

• Comprovante de inscrição no CNPJ;  

• Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;  

• Certidão Negativa de Débitos Estadual e Municipal, conforme o domicílio da 

empresa;  

• Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

 

3. Documentos de Qualificação Econômico-Financeira  

 

Quando exigidos no processo, observada a natureza do objeto:  
 

• Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica;  
 

• Declaração de inexistência de fatos impeditivos à contratação com a 
Administração Pública.  
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4. Documentos Comprobatórios da Notória Especialização (art. 74, § 3º, da Lei nº 

14.133/2021) 
Para caracterização da inexigibilidade, deverão ser apresentados documentos que 
demonstrem a notória especialização do executor, tais como:  

• Currículo institucional da sociedade de advogados;  

• Currículos dos profissionais que executarão diretamente os serviços;  

• Comprovação de atuação especializada na área de Direito Público, Licitações e 
Contratos Administrativos;  

• Certificados de especialização, pós-graduação, mestrado ou doutorado dos 

profissionais indicados; • Publicações técnicas, artigos jurídicos, livros ou pareceres 
relevantes; 

• Comprovação de participação em cursos, congressos, seminários ou eventos 
técnicos correlatos; 

• Declaração indicando nominalmente os profissionais que executarão o contrato. 
5. Documentos de Comprovação da Capacidade Técnica 

• Atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, comprovando a execução de serviços jurídicos similares; 

• Declarações ou contratos que evidenciem experiências anteriores compatíveis 

com o objeto;  

• Comprovação de atuação em assessoria e consultoria jurídica continuada ou 

especializada.  

 

6. Proposta de Preços  

 
• Proposta comercial formal, contendo: a descrição detalhada dos serviços; o valor 
mensal ou global; o prazo de execução; as condições de pagamento; a validade da 

proposta.  
 

7. Documentos para Comprovação da Razoabilidade do Preço (art. 23, § 4º, da Lei nº 

14.133/2021)  
 

• Cópias de notas fiscais emitidas para outros contratantes, preferencialmente da 

Administração Pública, relativas a serviços semelhantes;  

• Contratos ou instrumentos firmados com outros entes públicos ou privados no 

período de até 1 (um) ano anterior;  
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• Declaração da empresa confirmando que os valores praticados são compatíveis 
com os preços usualmente cobrados no mercado.  

 

8. Declarações Complementares  

• Declaração de inexistência de impedimento para contratar com o Poder Público;  

• Declaração de que não possui em seus quadros menores em situação irregular, 

nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal;  

• Declaração de ciência das condições contratuais e de que os serviços serão 

executados pelos profissionais indicados, vedada a subcontratação, conforme art. 
74, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 


